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Serviço Público Federal
 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

 

Portaria nº 43, de 21 de janeiro de 2021.

 
Aprova a revisão do Estatuto da Auditoria Interna do
Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - Inmetro, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 3º do ar�go 4º, da Lei nº 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o inciso V, do art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia,
aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, com a redação alterada pelos Decretos nºs
7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e 8.848, de 12 de setembro de 2016;

Considerando que a Portaria nº 2.737, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da
Transparência e Controladoria-Geral da União, publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de
2017, seção 1, página nº 245, estabelece que as Unidades de Auditoria Interna Governamental devem ter
estatuto formal que defina o propósito, a autoridade e a responsabilidade da a�vidade de auditoria interna,
aprovado pelo Dirigente Máximo do órgão;

Considerando a Instrução Norma�va nº 13, de 6 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial
da União de 07 de maio de 2020, seção nº 1, página nº 222, que aprova os requisitos mínimos a serem
observados nos Estatutos das Unidades de Auditoria Interna Governamental (UAIG) do Poder Execu�vo
Federal;

Considerando que a Auditoria Interna do Inmetro atua como Unidade de Auditoria Interna
Governamental, estando, portanto, sujeita às determinações da CGU; e

Considerando a necessidade de ajustar e complementar o Estatuto da Auditoria Interna do
Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro, aprovado pela Portaria Inmetro nº 271,
de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 03 de outubro de 2019, seção nº 1,
página nº 77, e considerando o que consta no processo SEI nº 0052600.011438/2020-18, resolve:

Art. 1º Aprovar a revisão do Estatuto da Auditoria Interna do Ins�tuto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia - Inmetro.

Parágrafo Único. A íntegra do Estatuto da Auditoria Interna do Ins�tuto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro está disponível no sí�o do Inmetro na
Internet h�p://www4.inmetro.gov.br/acesso-a-informacao/auditorias/auditoria-interna-governamental.

Art. 2º Revogar a Portaria Inmetro nº 271, de 27 de setembro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço do
Inmetro.

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
21/01/2021, ÀS 15:28, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente

 A auten�cidade deste documento pode
ser conferida no site
h�ps://sei.inmetro.gov.br/auten�cidade,

http://www4.inmetro.gov.br/acesso-a-informacao/auditorias/auditoria-interna-governamental
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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informando o código verificador 0842337
e o código CRC 12CE3903.

ANEXO - PORTARIA INMETRO Nº 43, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

ESTATUTO DA AUDITORIA INTERNA DO INMETRO

 

1. INTRODUÇÃO

O presente Estatuto visa a definir o propósito, a missão, a autoridade, a responsabilidade, os requisitos de
independência e obje�vidade, a organização, estrutura de reporte e diretrizes do Programa de Gestão e
Melhoria da Qualidade – PGMQ, relacionados à unidade de Auditoria Interna.

A Auditoria Interna do Inmetro (Audin) atua como órgão auxiliar ao Sistema de Controle Interno do Poder
Execu�vo Federal, funcionando como terceira linha do sistema de governança, gestão de riscos e controles
internos da Autarquia, conforme definição da IN CGU nº 03, de 9/6/2017.

 

2. ORIENTAÇÕES LEGAIS

As a�vidades da Audin estão sujeitas à orientação norma�va e supervisão técnica da Secretaria Federal de
Controle da Controladoria-Geral da União (SFC/CGU), conforme determina o Decreto nº 3.591/2000,
devendo a Audin adotar os padrões definidos pela SFC/CGU e, no que couber, às prá�cas recomendadas pelo
Tribunal de Contas da União (TCU), em estrita observância às melhores prá�cas de Governança, com
fundamento nos disposi�vos legais e regulamentares vigentes.

 

Outros norma�vos vigentes a serem observados pela Auditoria Interna do Inmetro são:

I - Instrução Norma�va Conjunta MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 2016, que
determinou a sistema�zação de prá�cas relacionadas à governança, gestão de riscos e
controles internos no Poder Execu�vo Federal.

II - Referencial Técnico da A�vidade de Auditoria Interna Governamental do Poder
Execu�vo Federal, anexo à Instrução Norma�va nº 3, de 9 de junho de 2017, que cons�tui
um instrumento de convergência das prá�cas de auditoria interna governamental exercidas
no âmbito do Poder Execu�vo Federal com normas, modelos e boas prá�cas internacionais.

III - Manual de Orientações Técnicas da A�vidade de Auditoria Interna Governamental
do Poder Execu�vo Federal (Manual), anexo à Instrução Norma�va nº 8, de 6 de dezembro
de 2017.

IV - Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que dispõe sobre a polí�ca de
governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e alterações
havidas por meio do Decreto nº 9.901, de 8 de julho de 2019.

V - Portaria nº 2.737, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União, que disciplina o procedimento de consulta para nomeação,
designação, exoneração ou dispensa do �tular de unidade de auditoria interna ou auditor
interno.

VI - Instrução Norma�va nº 9, de 9 de outubro de 2018, que dispõe sobre o Plano
Anual de Auditoria Interna – PAINT, e sobre o Relatório Anual de A�vidades de Auditoria
Interna – RAINT.
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VII - Instrução Norma�va nº 13, de 6 de maio de 2020, que aprova os requisitos
mínimos a serem observados nos estatutos das Unidades de Auditoria Interna
Governamental (UAIG) do Poder Execu�vo Federal.

 

3. DEFINIÇÃO, PROPÓSITO E MISSÃO          

3.1 A auditoria interna governamental é uma a�vidade independente e obje�va, criada para adicionar valor
e melhorar as operações de uma organização, auxiliando as organizações públicas a realizarem seus
obje�vos, a par�r da aplicação de uma abordagem sistemá�ca e disciplinada para avaliar e melhorar a
eficácia e a eficiência dos processos de governança, de gerenciamento de riscos, de integridade e de
controles internos.

3.2 A a�vidade de auditoria interna governamental tem como propósito aumentar e proteger o valor
organizacional das ins�tuições públicas ao fornecer avaliação e consultoria (assessoria e aconselhamento)
baseados em risco.

3.3 A Audin tem como missão prover subsídios confiáveis para tomada de decisão, visando à proteção e ao
aumento do valor organizacional do Inmetro.

 

4. AUTORIDADE

4.1 A Auditoria Interna possui autonomia técnica e independência, no que se refere à capacidade de
desenvolver trabalhos de maneira imparcial, livre de interferências na determinação do escopo, na execução
dos procedimentos, no julgamento profissional e na comunicação dos resultados.

4.2 Para a execução adequada dos trabalhos, a Audin deve ter acesso livre, completo e irrestrito a todas as
dependências, servidores ou empregados, informações, processos, bancos de dados e sistemas do Inmetro,
dos órgãos que compõem a Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade – Inmetro (RBMLQ-I), bem como
de outras ins�tuições que recebam repasses de recursos oriundos do Inmetro, no que concerne aos
processos, documentos, informações e locais de execução referentes aos respec�vos instrumentos firmados.

4.3 Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos servidores da Audin no exercício
das atribuições inerentes à a�vidade de auditoria interna.

4.4 Eventuais limitações de acesso devem ser comunicadas, de imediato e por escrito, pela Chefia da
Auditoria à Presidência do Inmetro, com solicitação de adoção das providências necessárias à con�nuidade
dos trabalhos. 

 

5. RESPONSABILIDADE

As funções e atribuições da Audin estão definidas na Estrutura Organizacional, aprovada pelo Decreto nº
6.275, de 28 de novembro de 2007 e são complementadas pela regulamentação definida pela CGU para as
Unidades de Auditoria Interna Governamental, que compreende a responsabilidade pela atuação como
terceira linha no sistema de governança, gestão de riscos e controles internos do Inmetro (item 6) e pela
prestação dos serviços de avaliação, consultoria, monitoramento de recomendações e apoio aos órgãos de
controle (itens 8, 9, 10 e 11), bem como com a realização adequada de sua gestão administra�va interna e de
seus Plano e Relatório Anual de A�vidades de Auditoria Interna – PAINT e RAINT  (item 7).

 

6. GOVERNANÇA, GERENCIAMENTO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS

Cabe à Audin apoiar a Alta Administração do Inmetro na estruturação e no efe�vo funcionamento da
primeira e da segunda linhas do sistema de gestão de riscos, por meio da interação e prestação de seus
serviços, cabendo:
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6.1 Atuação rela�va à Governança

Avaliar e, quando necessário, recomendar a adoção de medidas apropriadas para a melhoria do processo de
governança do Inmetro no cumprimento dos seguintes obje�vos:

a) assegurar o gerenciamento eficaz do desempenho organizacional e accountability;

b) comunicar as informações relacionadas aos riscos e aos controles às áreas apropriadas do
Inmetro;

c) coordenar a comunicação das informações entre Alta Administração do Inmetro e os Órgãos
de Controle; e

d) avaliar a atuação da estrutura de governança no que diz respeito aos obje�vos estratégicos
e conformidade dos processos e estruturas com leis, normas e regulamentos internos e externos, como
contemplados em relação ao gerenciamento de riscos e aos controles internos.

 

6.2 Atuação quanto ao Gerenciamento de Riscos

Avaliar a eficácia e contribuir para a melhoria do processo de gerenciamento de riscos do Inmetro,
observando se:

a)riscos significa�vos são iden�ficados e avaliados;

b) respostas aos riscos são estabelecidas de forma compa�vel com o ape�te a risco do
Inmetro; e

c) informações sobre riscos relevantes são coletadas e comunicadas de forma oportuna,
permi�ndo que os responsáveis cumpram com as suas obrigações.

Avaliar as exposições do Inmetro a riscos relacionados à governança, às a�vidades operacionais e aos
sistemas de informação. Nessa avaliação, deve ser analisado se há comprome�mento:

a) do alcance dos obje�vos estratégicos;

b) da confiabilidade e da integridade das informações;

c) da eficácia e da eficiência das operações e programas;

d) da salvaguarda de a�vos; e

e) da conformidade dos processos e estruturas com leis, normas e regulamentos internos e
externos.

Buscar iden�ficar potenciais riscos de fraude e verificar se a organização possui controles para tratamento
desses riscos.

Promover ações de sensibilização, capacitação e orientação da Alta Administração e dos gestores em relação
ao tema.

 

6.4 Atuação quanto aos Controles Internos da Gestão

Auxiliar o Inmetro a manter controles efe�vos, a par�r da avaliação sobre se eles são iden�ficados, aplicados
e efe�vos na resposta aos riscos.

Avaliar se a alta administração possui consciência de sua responsabilidade pela implementação e melhoria
con�nua desses controles, pela exposição a riscos internos e externos, comunicação e pela aceitação de
riscos.
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Avaliar a adequação e eficácia dos controles internos implementados pela gestão em resposta aos riscos,
inclusive no que se refere à governança, às operações e aos sistemas de informação do Inmetro, que deve
contemplar:

a) o alcance dos obje�vos estratégicos;

b) a confiabilidade e integridade das informações;

c) a eficácia e eficiência das operações e programas;

d) a salvaguarda dos a�vos; e

e) a conformidade com leis, regulamentos, polí�cas e procedimentos internos e externos.

 

7.  PLANO E RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA – PAINT E RAINT

7.1 Estabelecer no Plano Anual de A�vidades de Auditoria Interna (PAINT) todas as a�vidades e as
prioridades dos trabalhos de avaliação e de consultoria com base em riscos, de forma consistente com
obje�vos e metas ins�tucionais do Inmetro e com a respec�va previsão dos recursos necessários à sua
implementação.

7.2 Monitorar a execução do PAINT e reportar periodicamente à Presidência do Inmetro sobre o
desempenho da a�vidade de auditoria interna, o andamento dos trabalhos, possíveis intercorrências, ou
situações relevantes ocorridas que impactaram o resultado do trabalho.

7.3 A análise anual do desempenho da Auditoria Interna será efetuada por meio do Relatório Anual de
A�vidades de Auditoria Interna (RAINT), que conterá o relato das a�vidades executadas durante o exercício,
comparadas com o previsto no PAINT e demais informações definidas na regulamentação aplicável.

7.4 O PAINT e RAINT devem ser encaminhados à CGU, após aprovação prévia da Presidência do Inmetro,
conforme o prazo estabelecido em regulamentação específica.

 

8. AVALIAÇÃO

8.1 O trabalho de avaliação, como parte das a�vidades de auditoria interna, pode ser definido como a
obtenção e a análise de evidências com o obje�vo de fornecer opiniões ou conclusões independentes sobre
um objeto de auditoria.  

8.2 Sobre a forma, as avaliações podem ser ordinárias, quando definidas pela própria Audin com base em
riscos, extraordinária, quando demandada diretamente pela Presidência do Inmetro, ou de obrigação
norma�va, quando derivada de obrigação legal ou regimental.

8.3 Sobre o aspecto técnico, as avaliações podem ser financeiras ou demonstrações contábeis, de
conformidade ou compliance, operacional ou de desempenho, de aprimoramento da governança, do
gerenciamento de riscos e dos controles internos da gestão, a depender das caracterís�cas do objeto de
auditoria, bem como os obje�vos e a delimitação do escopo do trabalho.

8.3 A condução de ações de avaliação deve seguir as diretrizes definidas no item 6 deste Estatuto, bem como
todas as normas internas e regulamentos vigentes para a a�vidade no âmbito do poder execu�vo federal.

 

9. CONSULTORIA

9.1 O serviço de consultoria consiste em trabalhos de assessoramento, de aconselhamento, de treinamento
e outros serviços relacionados, cuja natureza e escopo são pactuados com a alta administração.

9.2 A consultoria tem como finalidade contribuir para o alcance dos obje�vos do Inmetro com
conhecimento, facilitação e aconselhamento qualificados em governança, riscos e controles internos.
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9.3 Os trabalhos de consultoria devem abordar assuntos estratégicos para a gestão do Inmetro. 

9.4 Ao prestar serviços de consultoria, a Audin não deve assumir qualquer responsabilidade que seja da
administração.

 

10. MONITORAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES

10.1 A Audin deve manter procedimentos para controle das recomendações expedidas pela unidade e pelos
órgãos de controle interno e externo.

10.2 Um relatório gerencial sobre a situação das recomendações deverá ser apresentado periodicamente ao
Presidente e ficar à disposição dos órgãos de controle. Deverão constar do relatório gerencial as jus�fica�vas
dos gestores para cada recomendação não implementada ou implementada parcialmente, com indicação de
prazo para sua efe�vação.

10.3 Se a Audin, em função do resultado do monitoramento das recomendações, concluir que o Gestor da
Unidade responsável pela implementação de ações para atendimento da recomendação aceitou um nível de
risco que pode ser inaceitável para a organização, deve discu�r o assunto com a Presidência do Inmetro,
podendo, se for o caso, reportar aos órgãos de controle.

10.4 Conforme a Instrução Norma�va CGU nº 3/2017, é responsabilidade da Alta Administração do Inmetro
zelar pela adequada implementação das recomendações emi�das pela Auditoria Interna do Inmetro e pelos
órgãos de controle, cabendo-lhe aceitar formalmente o risco associado caso decida por não realizar
nenhuma ação.

 

11. APOIO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE

11.1 A Audin deve prestar apoio aos órgãos de controle interno e externo, Controladoria-Geral da União e
Tribunal de Contas da União (CGU e TCU), em suas a�vidades de avaliação e fiscalização realizadas no
Inmetro, conforme regulamentação em vigor.

11.2 Demandas oriundas dos órgãos de controle devem ser comunicadas à Audin para registro e auxílio no
tratamento.

11.3 A Audin coordenará o tratamento das demandas, acionando as unidades internas responsáveis pelas
a�vidades e temas abrangidos nas solicitações para emissão de manifestações preliminares tempes�vas e
compilação de minuta de resposta para análise da Presidência com emissão de resposta formal do Inmetro.

11.4 A organização de reuniões com a CGU, o TCU e outros órgãos controle poderá ser solicitada à Audin, ou
deverá ser a ela comunicada com antecedência para registros, prestação de auxílio e acompanhamento.

11.5 As interações formais dos Inmetro com CGU e TCU serão realizadas preferencialmente por intermédio
de plataformas ou sistemas de comunicação e controle específicos disponibilizados pelos referidos órgãos de
controle.

11.6 É de responsabilidade da Alta Administração do Inmetro zelar pelo adequado e tempes�vo atendimento
das demandas dos órgãos de controle.

 

12. COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS

12.1 Audin deve encaminhar os resultados dos trabalhos de cada ação de avaliação e consultoria à Alta
Administração.

12.2 Os resultados dos trabalhos da Audin também serão publicados na página do Inmetro na internet e em
sua intranet, ressalvadas as hipóteses de proteção de dados pessoais e informações sigilosas declaradas
pelas Unidade Auditada.
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13. REQUISITOS DE INDEPENDÊNCIA E OBJETIVIDADE

13.1 A Audin possui autonomia técnica e independência, no que se refere à capacidade de desenvolver
trabalhos de maneira imparcial, livre de interferências na determinação do escopo, na execução dos
procedimentos, no julgamento profissional e na comunicação dos resultados.

13.2 Para garan�r a obje�vidade do trabalho, o corpo técnico da Auditoria Interna do Inmetro, no
desempenho de suas a�vidades profissionais, deve:

a) atuar de forma imparcial e isenta, evitando situações de conflito de interesses ou quaisquer
outras que comprometam o seu julgamento profissional.

b) informar sobre eventuais situações de conflito de interesses, existentes ou supervenientes,
que possam comprometer os trabalhos de auditoria.

c) avaliar obje�vamente as evidências levantadas, com vistas a fornecer opiniões ou
conclusões isentas na execução de suas a�vidades.

d) atender ao disposto neste Estatuto, no Código de É�ca Profissional do Servidor Público Civil
do Poder Execu�vo Federal e no Código de Conduta É�ca Profissional dos Servidores do Ins�tuto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro.

e) observar os requisitos é�cos da Instrução Norma�va CGU nº 03, de 9/6/2017, os quais
representam valores aceitáveis e esperados em relação à conduta profissional na Auditoria Interna do
Inmetro e visam a promover uma cultura é�ca e íntegra em relação à prá�ca da a�vidade de auditoria
interna.

13.3 Em função das suas atribuições precípuas, é vedado à unidade de Auditoria Interna do Inmetro exercer
a�vidades �picas de gestão, não sendo permi�da sua par�cipação no curso regular dos processos
administra�vos ou a realização de prá�cas que configurem atos de gestão.

 

14. ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DE REPORTE DA AUDITORIA INTERNA

14.1 As a�vidades de Auditoria Interna no Inmetro são realizadas por unidade especializada e específica da
organização, sendo um órgão Seccional dentro da Estrutura Organizacional do Inmetro de acordo com o
Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007.

14.2 A Chefia da Auditoria deverá ter acesso direto e irrestrito à Presidência do Inmetro para se reportar,
funcional e administra�vamente. 

14.3 Interferências, de fato ou veladas, na determinação do escopo da Auditoria Interna, na execução do
trabalho e na comunicação dos resultados ob�dos, deverão ser reportadas à Presidência do Inmetro. Esse
reporte também poderá incluir exposições relevantes relacionadas a governança, riscos e controle, outros
assuntos necessários ou solicitados pela Presidência do Inmetro.

14.4 Eventuais limitações de acesso com solicitação de adoção das providências necessárias à con�nuidade
dos trabalhos devem ser comunicadas, de imediato e por escrito, à Presidência do Inmetro.

14.5 A Presidência do Inmetro deverá avaliar anualmente o desempenho da Chefia da Auditoria, além de
aprovar o PAINT a ser executado no exercício seguinte e supervisionar a unidade de auditoria interna.

14.6 A nomeação, designação, exoneração ou dispensa do(a) Auditor(a)-Chefe depende de prévia aprovação
da Controladoria-Geral da União - CGU, nos termos do art. 15, §5º, do Decreto nº 3.591, de 2000, e
obedecerão ao disposto na Portaria CGU/Gabinete do Ministro  nº 2.737, de 20 de dezembro de 2017.

14.7 Conforme disposto na Portaria SFC/CGU nº 2.737/2017, cabe à Presidência do Inmetro prover a unidade
de auditoria interna com o suporte necessário de recursos humanos e materiais e garan�r autonomia
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funcional no desempenho de suas a�vidades, a fim de a�ngir o obje�vo de fortalecer a gestão e racionalizar
as ações de controle.

 

15. PROGRAMA DE GESTÃO E MELHORIA DA QUALIDADE - PGMQ

15.1 A Audin deve estabelecer e manter Programa de Gestão e Melhoria da Qualidade – PGMQ, que
contemple a avaliação de todas as a�vidades desempenhadas pela unidade em todas a suas etapas.

15.22 A implementação do PGMQ obje�va estruturar a gestão da unidade, produzir informações gerenciais e
avaliar a qualidade dos serviços prestados, de modo a promover a melhoria con�nua das a�vidades de
auditoria interna.

15.3 A aprovação do PGMQ, contendo toda a sua estrutura de funcionamento, deve ser realizada em ato
próprio do Presidente do Inmetro.

15.4 O programa visa a aferir: i) o alcance do propósito da a�vidade de auditoria interna; ii) a conformidade
dos trabalhos com a regulamentação vigente para a a�vidade no âmbito do poder execu�vo federal e com as
normas e procedimentos de auditoria estabelecidos pela auditoria interna e iii) a conduta é�ca e profissional
dos auditores.

15.5 O PGMQ da Audin deve ser composto de avaliações internas, compreendendo ações de monitoramento
con�nuo e periódicos e avaliações externas.

15.6 O PGMQ é específico para as a�vidades de Auditoria Interna Governamental e não conflita com a
estrutura de Gestão da Qualidade do Inmetro. 

15.7 As orientações provenientes do Sistema de Gestão da Qualidade do Inmetro - SGQI quanto à
padronização de documentos permanecem sendo respeitadas. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 Para assegurar a conformidade da a�vidade de Auditoria Interna com o arcabouço norma�vo vigente, o
presente Estatuto deverá ser revisado pelo menos uma vez a cada dois anos e encaminhado para aprovação
da Presidência do Inmetro.

16.2 Cabe à Audin definir normas internas que especifiquem procedimentos e padrões de atuação, tendo
como referência este Estatuto, norma�vos e legislações aplicáveis.
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